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CONTRATO Vn PKEST/iOAO rE SEKV3C0S 

0BJE1O: Confrcrvac^o o L\^br-i f i c a c é c de bombas: b 1 " i w i n l icae 

Pelo preeentt- insstrumcnt^c parava cu lar e na ««.lho i- fc« ;••»!{.. .i--; '-iire í T.-0, 
de u;!i lado a ^mpr^??^ CO!;K>Í^JNIO CENTRAL COr;,, l .^EKCICO^ '•HEI^iAlG 
LTDA, inecritè no C 53. 042 , o64/í>vf>l-ííj Inf^^crica;;^ S&i..aduai 
1 1 1 . 8 4 7 . 5 2 5 . 1 1 2 . - O ) / : í̂  A v. 9 dc Ouibo. 1 3 6 4 SÍ^.V Paulo --
SF, rie&te ineti-u.T^ntc «tenomin.ede eicrpiísemeivce COJÍÍC- COiíTRATAD.^. 
-i de outr-c lado^ 

•;ond. .£4ijf..Ja2^íí. 
A i . cioa Tupiní-íiuint,. 1211 
C . G . C . 
AdminiBl'i'ado.ra; Lítroon 
Loc-al de Cobi-aíX':»: Ldrcoíi 

nfeste instrument;/ dèr>oi';ir,ad-:' ssiniple^mente como COWTMT/iKTE, vem 

sala primeira. 

CLAUSULA FKIMEIH^ ~ L-Q ^B-^STO 

1.1. O p r e s e n t e c o n n - a i ;.. OÍJ,.-)Í'1 iva eMec-vcAu i.^o" i;:\r':-e) ái.. C O N T R A ­
TADA e^.rvii?c>G t,e:l•̂ :̂::cí̂ ff =-ôi;-:-cj..tilic:í<doe' em cc^rjeei^v-v-creC' « luoriíioò-.-
c&o da& bombae- hi di a u l x o & s Ab&ix.c: 

.íigua Servide 
Oí2 , ^ . Cr:? 

2 . lêo.fj^:^ " v i 



Vôríacao do I.G.P. (índice Qeral de í r e c c e dn Func':. Qetulí.-.; Vargas) 
E m caeo de ti'0!?e;;t;i« dciotc indioe» c>u mudança (in e-ua forrpiil.fí 

de c a l c u l o , podei--a e.*r u i . i l i z a d o out.ro Índice guo nittlb^r t elir-xksi^axí-

CLAUSULA QUARTA SERVTCOS ^ ' 

4.Í.A contrat'«Uti c-.bi'íg«.-tte & in»poMcíno.r o l u b r i f i c a r ÍJ(S) bom­
bos umòí voa pe»!̂  m*!?., ei «t-«j,idcr a chairtadoe dentro- do Vioré.rio .'"Ifta 
B:vi?0 «c? iÔ:f>0 hidras Utí SGS»'«>ÍQ G*>:t .e- i i^irao e r-^lo p]/ir!l.«.Li, 
ti s i u a l q u e r di& e bcrtii^io foí̂ -tt do h o r&rio cc>filer<^ial , 

4.2. TodOe Oe ch&iii.sidoc atendidoe-- p e l a í*Dh3TR./sTAI>A, eeira <sac..-np«n)~iAdo 
ds f o r m u l t t r i o , u c^u&l d e v e r a eer a^Bsinaáv ir-'«l« CONTrúJiTAlJTS, atr&--
ves do ^lual, a iX)'NTRATÂWTE dar-a o « c e i t - » doe i^ervicoe, 

• i.3,Nao e s t s o inolueoct neett ; c o n t r Ã b o , * e u b o t i t v i i c r a c de- PÃÍC^S dc 
conjunto de mor-o-bomba» , sçu» coniponcíitee, pírt^nce», i j í ict&lsooee" 

mac de o b r a , motiveásis p o r d e e g a o t e n a t u r a l de uso e,''ou i>eesoas 
n.€io l l g a d a B 41 CONTRATADA. A fcubetifcuíc^o de ga>:e.ta£i o l u b r i f i o a -
oao nec. e e r a o c o b r a d a a . 

CLAUSULA QUIWTA - RESCTSAC) 

O premente contrato podara eer cancelado por cjíibat? í.'dX'"Cco 
baBtar.do e p a r t e i.nt^íreseada em ccuiunlííar- por e s c r i t o , com ante-
oedericia minima dc- 30 d i a e . 

CLAUSULA SEXTA - FORO 

Ç.l. Fica eleito o íoro da comarca de S^c Paulo, para dirimir 
ciuaie-guer duvidas orlundae do preoente confci-cilo. 

E por eetarern Juc-te^ sc&s-r.&dae a& p a r t e s , aseinar.-) o pr-ecíinte 
duae viae de Igual tííor e forma na presiínct'. de tefU..erriu.nhfte. 

'dfto P a u l o , 30 o ãe 19S3. 
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